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Pteâmbulo

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE ITAITINGA CE, attavés da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAITINGA/CE, pot meio da Comissão de
Conûatação, sediada na Rua Manoel de Souza, n" 275, Compl. Pâao løianga, Parque Genezarê,
Itaianga/^ÇB, CEP.: 67887-263, rcahzarâ licitação, rtã modalidade PREGÁO, rtr- fotma
ELETRONICA, nos temos dz Le.i n" 74.73tr. de 7" de ùnl de ?027, e demais legislação aphcâvel e,

ainda, de acotdo com as condições estabelecidas neste Edital.

t. Do OBJETO
1.1,. O objeto da presente licitação é a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NOS SERVIçOS DE PROCESSAMENTO(ESTERILIZAçÃO) DE MATERIAIS
HOSPITALARES E INSTRUMENTAIS CIRURGICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA - CE", conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus ânexos.
1,,2. A licitação será dividida em LOTE(S), conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a patticþação em quantos LOTE(S) forem de seu interesse.

2. DA FUNDAJ\4ENTAçÃO LEGAL
2.1. A contrataçáo oconerâ na modalidade de Pregão Eletrônico, fundamentada Lei n" 74.733, de 7"
de abril de2027, e demais legislação aplicável,

3. DA PARTTCTPAçÃO NA LTCTTAçÃO
3.1. Podetão participar deste Pregão os interessados que atenderem as disposições do edit¿l.
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Obieto:

CONTRATAçAO DB EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIçOS
DE PROCESSAMENTO(ESTERILIZAçÃO) DE MATBRIAIS
HOSPITAI.ARBS B INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS, PARA
ATENDER AS DEMA}{DAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE ITAITINGA. CE

Otgáo Gestor: SBCRBTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Modalidade: Pregão Eletrônico

Critério de Julgamento: Menor Preço Global por Lote

Modo de Disputa: Aberto

Link de Acesso: https: / /bbmnet.com.br/

Cadasttamento das Cartas
Propostas:

Início; 16 de março de 2026 às 08 Horas (Horário de Brasília)

Tétmino: 01 de abril de 2026 às 08 Horas (llorário de Brasília)

Abertura das Cartas
Ptopostas:

Início: 01 de abril de 2026 às 09 Horas (Horário de Brasília)

Sessão de disputa de
Lances:

Início: 01 de abril de 2026 às 09:30 Hotas (Horâtio de Brasília)
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3.1.1. Poderão parttcþar deste Ptegão os intetessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema: Bolsa Btasileita de Mercadodas - BBMNET - "https:/ / bbmnet.com.btf ".
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
âssume como ftmes e verdadei¡as suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados cli.retamente
ou por seu replesentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do ótgão ou entjdade
promotora da licitação por eventuais danos deconentes de uso indevido das credenciais de âcesso,
ainda que por terceiros.
3.3. Setá concedido tratamento favotecido para as mictoempresas e empresâs de pequeno poÍte,
p^ra o agricultot famiha4 o produtor tutal pessoa física e p^n o mictoempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complpmentar n" 123, de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 201,5.

3.4. Não poderão disputar esta licitação:
3.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.4.2. autor do anteptojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou ivídrca,
quando abcitação versar sobre sewiços ou fornecimento de bens a ele telacionados;
3.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabonção do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do ptojeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor cle mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com .li"eito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando ahcitaçã,o versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.4.4. pessoa física ou jurídtca que se encontÍe, ao tempo da licitação, impossibilitada de patttcþar. da
Itcttação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3,4,5, aquele que mantenha vínculo de natuteza têcnica, comercial, econômica, ftnanceita, trabalhista
ou civil com dfuigente do órgã"o ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou âtue na ftscahzação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheito ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o tetceiro grau;
3.4.6. empresâs conttoladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de
dezembro de 7976, concorrendo entre si;
3.4.7. pessoâ física ou juddica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em juþdo, pot explonçã,o de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadotes a condições anâlogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
3.4,8, agente público do órgão ou entidade licitante;
3.4.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.4.10. Organtzações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCP, atuando nessa condição;
3.4.11. Não poderâparicipar, dircta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contlato agente
público do ótgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matêtia, confotme \ 1" do art.9" da Lei n" 74.733. de 2021
3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.8 serâ também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outta pessoâ, física ou jurídica, com o intuito de budar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a uú)tzaçã"o fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.6. Â critério da Adminisftaçã"o e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se refetem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderã,o patucþar no apoio das atividades de planejamento da
contntaçã,o, de execuçã,o da hcitação ou de gestão do conüato, desde que sob superr.isão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade.
3.7. Equipatam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.8. O disposto nos itens 3.4,2 e 3.4.3 nã"o impede a ltcitaçã"o ou a contratação de sewiço que inclua
como encargo clo contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integtadas, e do ptojeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.9, Em licitações e contratações teahzadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados pot agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do fìnanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá particþar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos da Lei n" 74.733/202L.
3,10. ,{ vedação de que úata o item 3.4.8 estende-se a tercefuo que auxilie a condução da conttatação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, ptofissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

4, DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAçÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

Iances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, â proposta com o
preço, conforme o cdtédo de julgamento adotado neste Edital, até a ðata e ohorâÅo estabelecidos paffi"
abertuta da sessão pública.
4.3. No cadasftamento da proposta inicial, o licitante declatarâ, em campo próprio do sistema, que:
4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus ânexos, bem como de que a

proPosta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos di.reitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inftalegais, nas convenções
coletivas de tmbalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no insrumento
convocatório;
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregâ
menor de 16 anos, salvo meno4 apattit de 74 anos, rìa condição de aprendiz, nos termos do artigo 7",
X)CilII,. da Constituição;
4.3.3. não possui empregados executando ftabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III g IY do at. 1" e no inciso III do art. 5" d4 Consdquição Federal;
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e pata reabthtado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normâs específicas;
4.3,5. cumpre à exigência da Garan:da de Participação, conforme att. 58 da Lei 1,4,1,33, de 2027, em
caso de exigência da gatantta no Termo de Referência (Anexo I).
4,4. O fornecedor enquadrado como microemptesa, empresa de pequeno porte deverá declatat,
ainda, em campo próprio do sistema elettônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da
Lei Complementar r,r" 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. ,42 a 49, observado o disposto nos ññ 7" ao 3o do art. 4- da Lei n." 14.133- de 2021
4.4.1. No item exclusivo para paracipação de microempresâs e empresas de pequeno pofie, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.4,2. Nos itens em que a paticipaçáo não for exclusivà p^r^ microempresâs e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas ptoduztá, o efeito de o licitante não ter diteito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Cqmplpmentar 11" 12?, de ?0Q6, mesmo que microempresa,
empresâ de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.5. A falsidade da declarz'ção de que tratâ os itens 4.3 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas
naLetn" 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.6. Os licitantes poderão rctjtrar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
antecedet as fases de apresentaçã.o de propostas e lances e de juþmento, os documentos de habilitação
anteriotmente inseddos no sistema, atê a abeftwra da sessão pública.
4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorterâ somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.
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4.8. Serão disponibilizados pâra acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados pâra apresentaçäo de ptopostas, após a fase de envio de lances.
4.9. Desde que disponibútzada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá p^t:rmetr.izarr o seu
valor final quando do cadastramento da ptoposta e obedecerá às seguintes regras:
4.9.1. aaphcaçã.o do intervalo mínimo de difetença de valotes entte os lances, que incidirá tanto em
relaçã"o aos lances intetmediários quânto em telação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que tra;ta o subitem acima.
4.1,0. O valot final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a
fase de disputa, sendo vedado:
4.10,1,, valor superior alance já registado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
4.11. Cabeú, ao licitante interessado em participat dahcttaçã.o acompanhar as operações no sistema
eletônico durante o processo licitatório e se responsabihzar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensâgens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que Possâ comprometer o sigtlo ou a seguranç ,p^r;a" imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o pteenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário clo item;
5.1,2, Marca (quando for o caso);
5,1.3. Fabdcante (quando for o caso);
5,1,.4. Quantidade;
5.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as infotmações similates à espccificaçã,o do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, pràzo de validade ou de garanlia, nrimero do
tegistro ou inscdção do bem no órgão competente, quando for o caso;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá oferecer propostâ em quantitativo inferior ao previsto parl- conúa;taçã,o.
5.3. Nos valotes propostos estatã"o inclusos todos os custos opetacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, uibutários, comerciais e quaisquer outros que incid¿m r1ircta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.
5.4, Os preços ofettados, tânto na proposta inicial, quanto na, etapa de lances, serão de exclusiva
tesponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear quaþer altetaçã,o, sob alegação de
erro, ornissão ou qualquef outro pretexto,
5.5. A apresentação das propostas implica obrþatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
comptornisso de cxecutar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os itens/seri'iços,
materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução conftatual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.5.1. O pmzo de validade da proposta não setâ inferior a 90 (noventa) dias, a conta,r da data <le sua
âpfesentação.
5.6. O descumprimento das tegms supramencionadas pela Administração por pârte dos contratados
pode ensejar â responsabrhzação pelo Tribunal de Contas do Estado do Cearâ e, após o devido
processo legal, getar as seguintes consequências: assinatur¿ de prazo pau, ^ adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inçiso. IX. da Çonstitrúção; ou
conclenação dos agentes públicos tesponsáveis e da empresâ conftatada ao pâgamento dos prejuízos ao
etâtio, ceso veÍificada a ocottência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato,
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minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio

após decorridas vinte e quatro horas da
eletrônico utiTzado para divulgação.
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANICES
6.1'. A abertura da presente licitação daçse-â automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema elettônico, na data,hotârio e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes podetão r.ettar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
fot o caso, anteriormente inseridos no sistema, atê, a abeftura da sessão pública.
6,3, O sistema disponibilizüâ campo próprio par^ ttoca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes,
6.4. Iniciada a et^pa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo Valor Global por Lote.
6,6, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o hotátio fixado para aberútn da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de difetença de valores entre os lances, que incidirá tânto em relação aos
lances intermediários quânto em relação à proposta que cobrir a melhor ofetta deverá ser cle R$ 100100

(Cem Reais).
6,9. O licitante podetá solicitat ao pregoeiro, via sistema, o cancelamento do seu último lance
ofertado, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O ptocedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11, Será adotadoparz o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ('abertott, 

os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.1,1.1. A etapa de lances da sessão pública tetâ dvaçã.o de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofettado nos últimos dois minutos do pedodo de
dutação da sessão pública.
6.1'1.2. A ptottogação automâaca da etapa de lances, de que úàta" o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intetmediários.
6.11,3, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenatâ e divulgatá os lances conforme a ordem fînal de
classificação.
6.11.4. Definida a melhor propostâ, se a diferençâ em telação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxilado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa abetta, p^1^ ã definição das demais colocações.
6.11'.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para" 

^presentar 
lances

intermediários.
6.12. Após o término dos ptazos estabelecidos nos subitens antedores, o sistema ordenarâ e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances cle mesmo valot, prevalecendo aquele que for recebido e

registaclo em primeiro lugar.
6,1'4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrct da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permânecer acessível aos Iicitantes pâtâ a rccepçäo dos lances.
6,1'6. Quando a desconexão do sistema eleuônico p^r^ o pregoeiro persistir por tempo supedor a

6.17. Caso o licitante não aptesente lances, concoterá" com o valor de sua proposta.
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6.18. Em relação a itens não exclusivos para parttcipação de mictoempresas c empresas de pequeno
porte, rtma vez encerrada a, etapa de lances, será efetivada a vedficação 

^)tomâttca, 
junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema iclentftcarâ em coluna própda as mictoempresas e

empresas de pequeno porte patticipantes, ptocedendo à companção com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, pâra o fim de

aÞlicat-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Comolementar n" 1,23. de 2006. reEulamentada rrelo
Decreto n" 8.538. de 2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de mictoemptesas e empresas de pequeno porte que se

encontrârem na fatxa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor l¿nce serão

consideradas empatadas com aptmeta colocada.
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem antedor terâ o direito de encaminhar uma última
ofetta pata clesempate, obrþatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no pnzo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apôs a comunicação automática p^rà tanto.
6,18.3. Caso a microempresâ ou a empresa de pequeno potte melhor classificada desista ou não se

manifeste îo praizo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microemptesa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5o/o þinco por cento), na ordem de classificação,
pàtz- o exercício do mesmo direito, no prâ"zo estabelecido no subitem anterior.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será rcaltzado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.18.5. A verificação da conformidade das propostâs poderá ser feita exclusivamertte em rclação à
proposta mais bem classificada.
6.18.6. A não desclassificaçã"o da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.18.7. O sistema otdenarâ automaticamente as propostâs classificadas, sendo que somente estâs

pattciparão da fase de lances.

6.18.8. O sistema disponibiJizarâ campo próprio prLtà troc de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
6.19. Encerrada a eta;pa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo definido p^t^ a conúataçáo, o pregoeiro poderá negociar
condiçõcs mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.19.1,. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razäo de sua propostâ permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.19.2. A negociação serâ rcahzada por meio do sistema, podendo ser âcompânlc'ada pelos demais
licitantes.
6.19,3, O resultado da negociaçã"o setâ divulgaclo a todos os licitantes e anexado aos âutos do processo
licitatório.
6.19.4. O pregoeiro solicitatá ao licitante mais l¡em classificado que, no prz;zo de 0L (uma) hora,
tedefina os valores dos itens, adequando ao último lance ofetado após a negociação tealizada,
e em seguida envie a ptoposta fìinal em papel timbtado da emptesa conforme moclelo em ânexo,
acompanhada, se fot o caso, dos documentos complementates, quândo necessários à coníumação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.19.5. E facultado ao pregoeito prorrogâr o pra;zo estabelecido, a parttt de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o pna;zo.
().20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro intciarâ a fase de aceitação e julgamento da proposta,

7, DA FASE DE JULGAI\{ENTO
7.7. Encerada a etãpa de negociação, o ptegoeiro vetíftcarâ se o licitante provisodamente
classificado em pdmeiro lugar atende às condições de participação no certâme, confotme previsto no
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^*+ 1Á- .{^ I-: no 1Á-12?lC^nl legislação corelata e no item 3.4 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a panctpação no certame ou a futura contntaçäo, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:
7.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da União
0r ttns : / /certicloes-an f.¿u)Ds. tcLr.Eov.br /) : eÝ@õñtu'dl*/'

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União fhttps://rvrvrv.r>c¡rtaltransnarcrrcia.sor',bt/sancocrs/ccis): e\,
7.1,.3. Cadasto Nacional de Emptesas Punidas - CNEP, mantido pela Conttoladoria-Getal daUruão
lhttns: / /rvrvrv.o<,¡rtaltransualencizr.l"or..br/sancocs /cncn\.\
7.2. A corrsulta aos cadasttos será rcahzada em nome da emptesa licitante e taml-lém de seu sócio
majoritârio, por força da vedação de que ttata, o atttgo 72 4aLein" 8,(29, de 7992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência cle Ocortências hnpeditivas
Incliretas, o Pregoeiro diligenciará para vedficar se houve fraude por pârte das empresas apontadas no
Relatório dc Ocorrências Impeditivas Indiretas, (IN n" 3 /29!8.,art, ?9, caþaÒ

7.3.1. A. tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, clentte outros. (IN n" 3/2018. art. 29. SJ").
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente â umâ eventual desclassificação, (IN
n" 3 I 2018. qrt. 29. 52").
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratâmento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro vedficarâ se faz jus ao benefício, em conformicl¿de
coin o item 4.4 deste edital.
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o ptegoeiro
examinatâ a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em telação ao máximo estipulado p^r^ cotttr^tação neste Edital e em seus anexos, obsen ado
o disposto no artigo 2,9 a 35 da IN SEGES r,r" 73, de 30 dp çetembrq de 2022.
7,6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.6.1. contiver vícios insanáveis;
7.6.2. identifique o licitante;
7.6.3. não obedecet às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7,6.4. âpresentâr preços inexequíveis ou permânecerem acima do preço máximo defìnido p^ra 

^contratação;
7.6.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.6. apresentar desconfotmidade com quaisquet outras exigências deste Edital ou seus ânexos, desde

que insanável.
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
infedores a 50o/o (cinquenta pot cento) do valor orçado pela Administração.
7.7.1,, A inexequibfüdade, na hipótese de que trata o caput, só será considetada após diligência do
pregoeiro, que cornprove:
7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7,7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da ofetø.
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da ptoposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclatecimentos complementares, poderão ser efetuad¿s diligências, p^t^ que a empresa comprove â

exequibilidade da proposta.
7.9. Ettos no pteenchimento da planilha não constituem motivo para 

^ 
desclassificaçäo da propostâ.

A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante pata ar.car com todos os custos da

contntaçã.o;

rn
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7.9.1. O ajuste de que tratâ este dispositivo se ümita 
^ 

s n^r erros ou falhas que não alterem a
substância <las ptopostas;
7.10. Pata fins cle análise da ptopostâ quânto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setot tequisitante do serviço ou d¿ ârea especializada no objeto.
7 .1,1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública púù a rcahzaçáo de diligências, com
vistas ao saneâmento das propostas, a sessão pública somente poderá ser teiniciada mediante aviso
ptévio no sistema com, no rnínimo, 24 (vnte e quafto) horas de antecedência.

8. DA FASE DE HABILITAçÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrat a

capacidade do licitante de rcaÊzar o obieto da ltcíøção, serão exigidos para fins de habilitação, apenas
do licitante que teve sua propos ta aceita na fase de julgamento, nos termos dos arts. 62 a 70 cla Lei n"
74.733, de 2027.
8,2. Os documentos exigidos para fins de habilitação podetão ser apresentados em original ou por
cópia.
8.3. Será verificado se o licitante âpresentou declataçã"o de que atende aos tequisitos de habilitaçã.o, e

o declarante responderâpela veracidade das informações prestadas, na fotma da lei (art. 63,I, da Lei n"
14.1,33/2021).
8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoâ com deficiência e p^r^ reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.5. O licitante devetá apresentâr, sob pena de desclassiftcação, declarz,ção de que suâs propostas
econômicas compteendem a integralidade dos custos para atendimento dos diteitos trabalhistas
assegutados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normâs inftalegais, nas convenções
coletivas de tr¿balho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

pfoPostas.
8.6. A habilitação setá veúftcada por meio dos Documentos de Habilitação abrangidos pelo Termo
de Referência, e devetão set enviados digitalmente.
8.6.1. Somente haverâ a necessidade de comprovâção do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvicla em relação à integridacle do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
8.7. E de tesponsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los
atuahzados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo ptocedet, imediatamente, à

correção ou à altetação dos registros täo logo identifique incotreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
8.7.1,. ,{ não observância do disposto no item anterior podetá ensejat desclassificação no momer.rto <la

habilitação.
8.8. A verificação pelo Ptegoeiro, em sítios elettônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.8.1. Os documentos exigidos pata habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em
fotmato digital, no ptuza de 02 (duas) hotas, prorogável por þal período, contado da solicitação
do(a) Pregoeiro.
8.9. A exigência dos documentos de habilitação, somente setâ feita em relação ao licitante mais benr
classificado.
8.10. Após a enuega dos documentos para habiløção, não serâ permitida a substituição ou a

aptesentação de novos documentos, salvo em sede ds rliligência, patl- Qet 14.133f 27, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, $4"):
8.10,1. complementação de informaçôes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessána pan apurr fatos existentes à época da abertura do certame; e
\

1:ì1
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8.10.2. atuahzaçã"o dc clocumentos cuia validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;
8,11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficáci^ parz- fins de habilitação e
classificação.
8.12. Na lúpótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Ptegoeiro examinatâ a

proposta subsequente e assim sucessivarnente, na otdem de classificação, até a aputação de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o ptazo disposto no subitem 8.8.1.

8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos .de habilitação do licitante
cuja propostzatendz ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trâtâ o subitenr
antetior.

" 
8.1,4. A cornprovação de regularidade fiscal e ftabalhista das microemptesas e das ernpresas cle

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição pala patttcipaçáo
na licitação (afi.4" do Decreto n' 8.538/2015).

9, DOS RECURSOS
9.1. Â interposição de recurso referente ao julgamento das propostâs, à habilitação ou inabiJitação

de licitantes, à anulação ou revogação dahcitação, observará o disposto no art. 765 da Lei n" 74.733, de

202r.
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da dat¿ de intimação ou de lavratara da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnat o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
9.3.1. a intenção de recorrer deverâ ser manifestada imediatamente, sob pena de pteclusão;
9.3.2. o Ftta;zo p^rà 

^ 
manifestação da intenção de recorer será de 10 (dez) minutos.

9.3.3. o prazo para apresentâção das razões recursais setá iniciado na data de intimacão ou cle

lavlaLura da ata <le habilitação ou inabilitação;
9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1" do art. 17 daLei ¡" 74.133, de 2021,
o ptzrzo pâra âprese nta'ção das razões recursais será iniciad o ta data de intimaçã o dz ata de julgamento.

9.4. Os tecursos devetão ser encaminhados em campo ptóprio do sistema.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o âto ou ptofetido a decisão recontda, a
qual poderá reconsiderâr sua decisão no pra;zo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso p^r^ a autoridade superiot, a qual deverâ proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)

dias úteis, contado do tecebimento dos autos.
9.6. Os tecutsos intetpostos fota do ptazo não serão conhecidos.
9.7. O prazo pârâ apresenta'ção de contrarrazöes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da dzta da intimação pessoal ou da divulgação da intetposição do recurso,
assegutada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideraçã"o terão efeito suspensivo do ato ou da ciecisão tecorida
até que sobrevenha decisão ftnal da autoridade competente.
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão sornente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio elettônico:
lhttns://municioios-licitacocs.tcc,ce.sov.brlinclcx.oho/ücitacao/abcrtas): e lhttos://www.sov.brlonco/ot-br).

10. DAS INFRAçÖES ADN4INISTRATIVAS E SANçOES
10.1. Comete tnfuaçã,o administrativa, nos termos da lei, o licitante que, corn dolo ou culpa:
10.1.1. deixar de enftegat a documentação exigid^pàra o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;
10.1.2. Salvo em decorrência de fato supeweniente devidamente justificado, não manúver â propostâ
em especial quando:

1¡*
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;1,0.1.2,1,. não enviar a propostâ adequada ao último lance ofettaclo ou após a negociação;

1.0.1..2.2. recusar-se a enviat o detalhamento da proposta quando exigível;
1,0.1,.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerada 

^ 
eta1)a competitiva; ou

10.1.2,4, deixar de apresent^t amostra";

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
10.1.3. não celebtar o contrato ou não entregar a documentação exigid^ parz" a" contrata"ção, quando
convocado dentro do pnzo de validade de sua proposta;
10.1.3,1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente îo pta;zo estabelecido pela Administração;
10.1.4. apresent¿r declaração ou documentaçã,o falsa exigid^p^r^ o certâme ou prestar declaração falsa
durantc ahcitaçã,o;
10.1.5. fuaudm a hcitaçã,o;

70.7.6. comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer tta;tt)teza, em especial quando:
10.1,.6.1,. aý em conluio ou em desconformidade com a lei;
10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
10.1.6.3. apresentaramostrafalsificadaoudeteriorada;
10.1.7. ptaicar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
10.1.8. pnttcat ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n3 72.846, de 2013.
10.2. Com fulcro naLein" 1,4.1,33.de2021,, aAdminisúaçäopodetâ,gatanttdaapúvia defesa, aphcat
aos licitantes e/ou adjudrcatâÅos as seguintes sanções, sem prejuizo das tesponsabilidades civil e

ctiminal:
10.2.1,. aclvettência;
1.0.2.2. multa;
10.2.3. impedimento de licitar e conúata;t e;

1.0.2.4. declaração de inidonetdade para licitar ou contrâtâr, enquanto petduratem os motivos
detetminantes da punição ou até que seja ptomovida sua reabilitação perante a prôptta autoridade que
aplicou a penalidade.
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
1,0.3.1, . a. flaþlr.eza. e a gravidad e da tnfiaçã"o cometida.
1,0.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.3.3. as circunstâncias agravântes ou atenuantes
10.3.4. os danos que dela ptovierem para a Administração Pública
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de ptogtama de integtidade, conforme normas e

orientações dos ótgãos de controle.
10.4. A multa setá recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobte o valor do contrato
licitado, recolhida îo prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação ofrcial.
1,0.4.1,. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1,,2 e 10.1.3, a rnulta será de 0,5o/o a 15o/o do valot
do contrato licitado.
10.4.2.Paraasinfraçõesprevistasnositens 70.7.4,10.1.5, 1.0.1..6,10.1.7 e10.1.8, amulta seráde 1.5o/oa

30% do valor do contrato licitado.
10.5. As sanções de advetência, impedimento de licitat e contrâtâr e declatação de inidoneidade para
licitar ou contratâr poderão set aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
clias úteis, contado da data de sua intimação.
10.7. A. sanção de impedimento de licitar e contlatü setá aplicada ao responsável em deconência das

infrações aclministrativas telacionadas nos itens 10.1.1,70,7.2 e 10.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grâve, e impedirá o responsável de licitaÍ e contratâr no âmbito
Adrninistração Pública clireta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
pra;zo máximo de 3 (três) anos.
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10.8. Poderá ser aplicada âo responsável a sanção de declatação de inidoneidade p^ra licitar ou
coflttata;r, em decorrência da pútttca das infrações dispostas nos itens 1,0.1..4, 10.1.5, 70.1.6, 1.0.1..7 e

10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1,2 e 10.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contÍatan,
cuja dwação observará o ptazo previsto no art. 156, S5", da Lei n," 1,4,733/2027.
10.9. ,{, tecusa injustificada do adjudicatârío em assinar o conftato ou em aceitat ou retirar o
instrumento equivalente flo prazo estabelecido pela Administração, catactenzatá o descumprimento
total da obrþção assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garania de ptoposta em
favor do órgão ou entidacle promotora <la Lcitaçã,o, nos termos do att. 45, 54" da IN SEGES/ME n."
73, de 2022.
10.10. Ä apuração de responsabilidade telacionadas às sanções de impedimento dc licitar e contratar e

de declatação de inidoneidade pare- licitar ou contratar demandarâ a instauração cle' processo de

responsabilizaçäo a ser conduzido por comissão compostâ por 2 (dois) ou mais serwidores estáveis, que

zvahatâ fatos e circunstâncias conhecidos e intim arâ o hcitante ou o adjudtcatâtio p^t^, no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar clefesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.
10.11. Caberâ recurso no pr.^zo de 15 (quinze) dias úteis da aphcação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tivet proferido a decisão recorrida, que, se não a teconsidetat flo pra;zo de 5 (cinco) dias

úteis, encaminhatá" o recurso com sua motivação à autoridade supedor, que deverá proferit sua decisão
no prazo rnáximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
70.12. Cabetâ a apresentâção de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declatação de

inidoneidade paru,licitar ou contratar fio pïaizo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido îo pràzo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10.13. O recurso e o pedido de reconsidenção terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.1,4. A aphcaçã"o das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese aþnra, a obrigação de

tepançã,o integral dos danos causados.

II, DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irtegularidade na aphcaçäo da

Lei n" 74.733, de2027, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
ceftame.
17.2. A. resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divuþdo em sítio eletrônico
oficial no pra;zo de atê 3 (tê$ dias úteis, limitado ao último dia útil antenot à data da abe.rtuta do
certame.
1,1,.3, A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão set tealizados por forma elettônica, pelos
seguintes rneios: "em campo própdo do sistema" efou "ltcitacao@itaitinga.ce.gov.br",
prefetencialmente em formato "PDF" e em ótima qualidade de resolução,
11.4. ,{s impugnações e pediclos de esclarecimentos não suspendem os pta;zos previstos no cettame.
11.4.1, A. concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverâ ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação,
1 1.5. A,colhida a impugnação, serâ definida e publicada nova data para ã rcaTtzação clo certame.

12. DAS DISPOSIçÕES GERAIS
12.1,, Setá dir,'ulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
L2.2. Não havendo expediente ou ocortendo qualquer fato superveniente que impeça a tealtzaçáo
certame na data matcada, a sessão será automaticamente transferida p^fa o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja cotnunicação em
contrário, pelo Ptegoeito.
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I2.3. Todas as refetências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
hòrário de Brasília - DF.
12.4. A homologação do resultado desta licitaçã"o não ímphcaú direito à contratação.
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre inte¡pretadas em favor da ampbação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
<la isonomia, a finalidade e a segurânça da conúatação,
12.6. Os licitantes âssumeln todos os custos de preparação e apresentação de suas propostâs e a
,A,dministração não setá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente cla

condução ou do resultado do processo licitatório.
'12.7. Na contagem dos pn^zos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o clia clo início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expetliente na

îrlilîtJ'::3ur"rr¿i-"rrto de exigências formais não essenciais não importará o afasramento clo

licitante, desde que seja possível oìproveitamento clo ato, observados os pdncípios da isononúa e do
interesse público.
12.g. Ein caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: þtçs://www.gov.br/pncp/prbr); (https://municþios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/hcitacaof abertas); (htÞs;//wrvw.ifaitinga.cç.gov.brl);
12.11. Integtam este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência
12.11,.2. ANEXO II - Nlinuta de Termo de Contrato
12.11,3, ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços

Itaíunga/CE, 11 clc março de2026

Sousa

/1i."
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